
LEI Nº 904

DISPO! SOBRE A CONCESSÃO DE T!TtJLO DE
OIDADANIA HONORÁRIA DE WIIRAt-MG.

A cÂMARA ~mJNICIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes DECRETOU,
e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de ldiraí -
MG, ao SR. ULISSES LIMA DE 1lli~IDONÇA,pelos relevantes serviços prestados a
nossa Comunmdade.

Art. 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

N~NDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramen-

,~ te como nela se contem.
Y~raí(MG), 05 de Julho de 1991•
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